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128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 4.305,74 (qua-
tro mil trezentos e cinco reais e setenta e quatro centavos) em favor de 
RAIMUNDO VALDECI DA SILVA LIMA, na condição de cônjuge da ex-segu-
rada RAIMUNDA DARCI DE ASSUNÇÃO LIMA, pertencente ao quadro de 
segurados inativos da Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o 
cargo de Professor Nível Médio, sob a matrícula n° 781347/1, falecida em 
06/12/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (06/12/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1287974
PORTARIA AP Nº 131 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2013/375689 
E SISPREV Nº 2026.04.0101P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, HELOISA MARIA DE 
QUEIROZ FERNANDES, mat. nº 756679/1, na função de Professor Cola-
borador Nível Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 13.532,76 (Treze mil, quinhentos e trinta e dois reais e 
setenta e seis centavos).

Total de Proventos 13.532,76 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1288032
PORTARIA AP Nº 170 DE 27 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo nº 2022/1156578 E SISPREV Nº 2026.03.0134P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, 
ELITA TAVARES DE QUEIROS, mat. nº 726907/1, na função de Agente Ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$2.304,76 (dois mil, trezentos e quatro reais e setenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% 2.304,76

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1288036
PORTARIA AP Nº 160, DE 26 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2014/379233 
E SISPREV Nº 2026.04.0123P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei 
Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 
142/2021, VANIA MARIA BORGES DA LUZ, mat. nº 90158/1, na função 
de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$4.805,28 (quatro mil, oitocentos e cinco reais e vinte e oito centavos).

Total de Proventos 4.805,28

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1288044

PORTARIA PS Nº 0108 DE 20 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3195060.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 11, 
§2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de R$ 9.981,95 (nove mil, novecentos 
e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos) em favor de IVANILZA 
CARDOSO PACHECO, na condição de cônjuge do ex-segurado MARCO AN-
TONIO CATETE PACHECO, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA, onde ocupou o cargo de Investiga-
dor, sob a matrícula n° 5208041/1, falecido em 18/06/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (18/06/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1288086
PORTARIA PS Nº 168 DE 27 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3034985.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso VII, 
25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Parecer nº 028/2022 – PRO-
JUR/IGEPREV, o benefício de pensão por morte, no valor de R$5.161,91 
(cinco mil, cento e sessenta e um reais e noventa e um centavos), em 
favor de MARIA EDUARDA DA COSTA OLIVEIRA, na condição de menor sob 
guarda da ex-segurada MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde 
exerceu o cargo de Professor Nível Médio, sob a matrícula n° 781266/1, 
falecida em 28/06/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1288090
PORTARIA PS Nº 0095 DE 19 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº E-2025/3482278; E-2025/3482204.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do pare-
cer técnico constante nos autos dos Processos nº E-2025/3482278; 
E-2025/3482204, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de MARCIO DA SILVA RAMOS, na condição de compa-
nheiro, no valor atualizado de R$1.969,51 (mil, novecentos e sessenta e 
nove reais e cinquenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X, “e”, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2 – 50% em favor de ELOISA PEREIRA RAMOS, na condição de filha me-
nor, no valor atualizado de R$1.969,51 (mil, novecentos e sessenta e nove 
reais e cinquenta e um centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I, 25-A, caput e §1°, 29, caput, 
30 caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei Complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$3.939,01 (três mil, novecentos e trinta e nove 
reais e um centavo), provenientes do óbito da ex-segurada ALAICE DO SO-
CORRO DE SOUSA PEREIRA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Educação – SEDUC, onde ocupava o cargo de Professor Classe I, sob a 
matrícula n° 57214920/1, falecida em 24/08/2025.


